
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J. 76.331.941/0001-70

LEI N° 191/15

DATA: 09/04/2015 pu^Mtó

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
firmar convênio com o Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná
- CISNOP, e dá outras providências.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES,

Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

SANÇÃO
Sanciono nesta data a Lei n° 191/15.

C. Probópio, 09 de abril de 2015.

PI efeito \

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

LEI:

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, gestor do

Sistema Único de Saúde - SUS, autorizado a firmar convênio com o Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, tendo por objeto a contratação dos

serviços do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial.
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